
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

No (1)?b de .:J5 JCtuoro. 
LEI Nº. 7511/08 

DE 11 DE ABRIL DE 2.008 

Autoriza a Prefeitura Municipal a outorgar permissão de 
uso de uma área de terreno de domínio público municipal 
à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo- SABESP. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica a Prefeitura Municipal autorizada a outorgar 
a permissão de uso de uma área de terreno de domínio público municipal à Companhia 
de Saneamento Básiqo do Estado de. São Paulo - SABESP, abaixo caracterizada, 
situada na Rua Vicente Mota Correa, Jardim Valparaiba, necessária à implantação do 
Coletor Tronco Vila Tesouro, que integrará o Sistema de Esgotos Sanitários do 
Município, com as seguintes medidas limites e confrontações constantes da planta e 
memorial descritivo, a saber: 

01 - IMÓVEL: Área de Terra. 
02 - PROPRIEDADE: Domínio Público Municipal. 
03 - LOCALIZAÇÃO: Rua Vicente Mota Correa, Jardim Valparaiba. ~ 
04 - SITUAÇÃO: Está situada entre a Viela da Rua Vicente Mota Correa, área ~~ '~~ 
remanescente de domínio público municipal (Centro Poliesportivo da Vila Tesouro), l \ 
quadra 1 do loteamento Valparaiba e Cemitério Horto São Dimas. 
05- CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, plano e sem benfeitorias. 
06- MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição se inicia no vértice A (coordenadas N= 
7.436.994,5196 e E= 413.612,2130), localizado na Viela situada entre os n°5 300 e 308 ~ 
da Rua Vicente Mota Corre a; deste segue em sentido horário com azimute 177º09'51" e \ 
1 ,92m (um metro e noventa e dois centímetros) de extensão até o vértice B; neste deflete /\/ ' 
à esquerda e segue com azimute 86°19'14" e 86,06m (oitenta e seis metros e seis 
centímetros) de extensão até o vértice C; neste deflete à direita e segue com azimute 
180º00'00" e 1 05,62m (cento e cinco metros e sessenta e dois centímetros) de extensão 
até o vértice D; neste deflete à esquerda e segue com azimute 86º29'11" e 70,03m 
(setenta metros e três centímetros) de extensão até o vértice E, confrontando do vértice fo 
inicial A ao vértice E com área remanescente de domínio público municipal (Centro 

I 

Poliesportivo da Vila Tesouro); neste deflete à direita e segue com azimute 18J058'20" e 
4,08m (quatro metros e oito centímetros) de extensão, confrontando com a quadra 1 do 
loteamento Jardim Valparaiba até o vértice F; neste deflete à direita e segue com 
azimute 266°29'11" e 67,47m (sessenta e sete metros e quarenta e sete centímetros) de 
extensão até o vértice G; neste deflete à esquerda e segue com azimute 180º03'45" e 
1 ,QliP (um metro e um centímetro) de extensão até o vértice H, confrontando do vértice 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

F ao vértice H com área remanescente de domínio público municipal (Centro 
Poliesportivo da Vila Tesouro); neste deflete à direita e segue com azimute 266º26'07" e 
4,01 m (quatro metros e um centímetro) de extensão confrontando com o Cemitério Horto 
São Dimas até o vértice I; neste deflete à direita e segue com azimute 00°00'03" e 
1 06,62m (cento e seis metros e sessenta e dois centímetros) de extensão até o vértice J; 
neste deflete à esquerda e segue com azimute 266º19'14" e 85,85m (oitenta e cinco 
metros e oitenta e cinco centímetros) de extensão até o vértice K; neste deflete à direita 
e segue com azimute 357º09'51" e 5,74m (cinco metros e setenta e quatro centímetros) 
de extensão até o vértice L, confrontando do vértice I ao vértice L com área 
remanescente de domínio público municipal (Centro Poliesportivo da Vila Tesouro); neste 
deflete à direita e segue com rumo SW84°06'51"NE e 4,00m (quatro metros) de extensão 
confrontando com a Viela até o vértice inicial A, fechando o perímetro. 
07 - ÁREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 1.072,72m2 (um mil e 
setenta e dois metros quadrados e setenta e dois decímetros quadrados). 

Parágrafo único. A área de terreno acima descrita está 
melhor caracterizada na planta, memorial descritivo e laudo de avaliação, inclusos, que 
são partes integrantes desta lei. 

Art. 2°. A prese!nte permissão de uso é a título precário, 
gratuito e por prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento sem 
direito à indenização em favor da permissionária em virtude da revogação, quando 
ocorrer qualquer violação às obrigações da permissionária previstas nesta lei, ou o 
interesse público o exigir. 

Art. 3º. A permissionária obriga-se a deixar o local, ao 
final da obra, livre de materiais de construção, entulhos e com os buracos devidamente 
tapados. 

Art. 4º. É vedada a transferência desta permissão a 
terceiros. 

Art. 5º. No instrumento de permissão a ser firmado entre 
as partes constará obrigatoriamente cláusula de reversão para o caso de ocorrer 
inobservância do disposto nos artigos precedentes ou se, à área ora permissionada, no 
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista nesta lei. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

abril de 2008. 

~/08 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 11 de 

~ 
/Y Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
oito. 

~ F'UtklV--~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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PREFE!Ttj!LA. MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CA.MPOS 
SECRETARL~ DE OBR.~S 

DEP.&..RTP. ... MEJ\TTO DE OBR..&,.S PÚBLICAS 

MEMOA!Al OESCR!T(VO 

'De . uma área de domínio públ·ico municipal a ser permíssionada à SABESP para 
implantação da coletor de esgotos. 

O'l- ~~1/!ÓVEL: ~Área de 1eíía. 

02 - PROPR!EDADE: - Oomf:lio público municipal. 

03 - LOCA.UZ..O.ÇÃO: - R. Vicente Mota Correa, Jardim Valparaiba. 

l\4 - SiTuAÇÃO: - Está situada entre a Viela da R. Vicente Mota Córrea, área 
;emanescente de domínio público municipal ( Centro Poíiesportivo da Viia Tesouro) , 
quadra 1 do loteamento Vaiparaiba -a Cemitério Horto Sé.0 Dimas. 

05 - CARACTERÍSTICAS 00 TERRENO: - Formato irregular, plano e sém berifeitorias. 

06 · MEDiDAS E CONFRONTAÇÕES: - A medição se inicia no vértice A (coordenadas 
N: 7.436.994,5196 e E: 413.512,2130}, localizado na viela situada entre os fi2 300 e 
308 da R. Vicei1te Mota Correa; deste segue Gm sentido horário com azimute 
~7r09'5i" e 1,92 m (um metro e ncventa e dois centímetros) de extensão até o vértice 
B; neste deflete à.esquerda e segue com azimute 86°19'14" e 86,06 m (oitenta e seis 
metros e seis centímetros) da eJcter.são até o vértic.e C; ilesta deflete à. direita a segue 
com azimute 180°00'00" e 105,62 m (c,:mto e cinco metros e s~ssenta e dois 
cen·Hmat~os) de extensão até o vértice .Q; neste deftete à esquerda e segue coi)l 
azimute 86°29'11.: e 70:03 m (setenta me·cros e ·i rês centímet:-os) de_ extensão ?té· o 
vértice E, confrontando do vértice ií'iiclal A ao vértice E com área remar.escente de 
domínio· púbilco municipal ( Centro Poliesportivo da Vila Tesouro}; neste deflete à. 
dire!ta e segue com azimute 18T'58'20" e .. 4,08 m (·~uatro metros a oito centí:netros) de 
extensão confrontando com ::1 ~uadr~ 1 do ioteamento Jardim Valparaiba até o vértice 
F; neste deflete à direita e segue com azirr:ute 26ô0 29'1 1" e 67,47 m (sessenta a sete 
metros e quarenta ~. sete centfmetros) de extensão até vértice G; neste deflete à 
esquerda e segus com azimute 180°03'45" e 1,01 m (um metro e um centímetro) de 
extensãp até o · vértice H, confr:mtando do vértice F ao vértice H com árBa 
rama(lescsnts dê domínio púb!ico municipal ( Cc.ntro ?oliesportivo da Viia Tesouro}; 
neste def!ete à d ireita e segue com a.zimute 266°26'07" e 4,01 m (quatro" metros e um 
centfmetro} de·axiensão confrontando com o cem1térb Horto São Oimas até o vértice I, 
neste deílste à direita. e seo;,;e com azimuta 00°00'03" e 106,62 m fcsnto- e sé.is metros 
e sessenta e d?is ce:1tímst~c3) .je s:..iensão âté o \tértice J; neste deflete à esque~ttl· e 
seg(..le com a;:1mute 26ô019'~ 4" e a5,85 m (oitenta e cinco metros e oitenta efcl tco 
centímetros) de e~iensão até o v&rtice K~ neste dsflste à direita e segue com aei ute 
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P'REFElTOR-\ MUNlCiP'A..L DE SÃO JOSÉ DOS C.,;JlkPOS 
SECRET fLftlA DE OBRP.S 

.DEP A....i(TAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

357°09'51" e 5,74 m (cinco metros e setenta e quatro cer.tia: •o~rc3) .. dé·-er.tt:!t-!Sâ07 afé o 
vértice L, confrontando do vértice I ao vértice L com área remanescente de domínio 
público municipal (Centro Comunitário da Vila Tesouro); neste deflete à direita e segue 
com rumo SW84°06'51 "NE e 4,00 m (quatro metros) de extensão confmntando com a 
viela até o vértice rnicial A, fechando o peíimetro. · · . ' 

07 - ÁREA TOTAl: - O perímetro descíito perfaz uma área· de í .072,72 m2 (um mil e 
setenta e dois metros quad:·ados e setenta e doís decímetros quadrados). 

Secretaria de Obras, aos 1 O de dezembro de 2007. 

TP.SOUR( u::COM_SABESP 
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Eng2 Carlos - nedito Ca:-nevaíii 
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LE:ng2 fViàa~p an~! Pirita 
Dire~or de Obr~s Fúblicas 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL N.11 111 D.~A-SPU/07. 
(referente ac processo interno n.0 74.059-9/06). 

1. Interessada: SABESP- Compant1ia de Saneamento Básico do estado de São Paulo. 

2. Proprietária: Prefetlura Municipal de São José dos Campos, sediada à rua José de 
Alencar, 123- centro. 

3. Objetivo: tem o presente laudo, a finalidade de determinar o valor de mercado de urn 
imóvel para rins de permissão de uso. 

4. Localização: o imóvel está situado à rua Vicente Mota Corrêa, Jardim Valparaiba, São 
José dos Campos- SP. 

5. Área total: o perímetro do terreno encerra uma área·de 1.072, 72m2
. 

6. Vistoria: Inspecionando o imóvel, observamos tratar-se de uma faixa ·de terra em um 
bairro de classe média. 

7. Para avaliar a área utilizamos as normas do IBAPE-SP - Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

8. Pesquisa de valor: 

Elemento n.2 01: 
Publicado dia 28/01 /2.007 no jornal Valeparaibano. 
Anunciante particular, tel. 3912-1068. 
Local: rua P..gostinho Benedetti, Vila Industrial. 
Área de 375,00m2, com fíente de 12,50m e profundidade de 30.00m. 
Topografia plana. 
Valor= R$110.000,00 (valor de venda). 
Valor médio = 1 i 0.000,00/375,00 = 293,33R$/mz. 
lf = 37,88. 

Elemento n. 9 02: 
Informação obtida dia 27/03/2.007. 
Anunciante particular, te!. 8113-2330 ou 3942-508/. 
Local: esquina da rua ltororó com a rua LoJa Roberto Batista Rocco, Vila 
Bandeirantes. . ~ 

Area de 725,0om-. 
Topografia plana. 
Valor= R$ 150.000,00. . ., 
Valor médio= 150.000,001725,00 = 206,90R$/m' . 
H= 37,88. 

Elemento n.9 03: 

. . 

Publicado dia 2.5/03/2.007 no jornal Valeparaibano. 
Anunciante particular, tel. 3929-3416 ou 9171-6339. 
Local: rua José Domingues dos Santos. Jardim lsmênia. 
Área de 250,00m2 , com frente de 1 O,OOm e profundtc!éide ele 25 ,00m. 
Topografia plana. 
Vtt lor = R$50.000 ,00. 
Valor médio= 50 000.00/250.00 = 200,00R$1nl'. 

! -' ~ - -



lf = 30,36. 

~lemento n.º 04: 
Publicado dia 09/1 2/2.007 no jornal Valeparaibano. 
Anunciante. te l. 9168-2037. 
Local: rua Dos Pardais, Vila Ta1etuba. 
Área de 300 ,00m~. com frente de I O,OO rn e proíundidade de 30,0G:Tt. 
Topografia plana. 
Valor== R$90.000.00. 
·valor médio = 90.000,00/300,00 = 300,00R$im~. 
lf == 37,88. 

Elemento n.º 05: 
Publicado dia 09/07/2.007 no jornal Valeparaiba~o . 
Anunciante particular, te I. í 9-960 í -6 í 35 ou 19-3288-0566. 
Local: rua araponsa, Vila Tatetuba. 
Area de 300,00nr"', com frente de i 2,00m e profundidélcJe d2 25,00m. 
Topografia plana. 
Valor= R$80.000,00. 
Valor médio = 80.000,00/300,00 = 266,67R$/m2

. 

lf = 37,88. 

9. H0mogeneização dos valores: considerando como !ot-::: ;: &dr~o ;,;ma área plana, com 
1 O,OOm de frente e profundidade cie 30,00m, com os mosihoramentos públicos de rua 
pavimentada, energla elétíica, água potável e esgoto: 

Fator de fonte (Ff), Considerado 0,90 para imóveis 2 íTt ofe;-~a de venda, que supõe 
existir uma elasticidade de negociação. 

Fator de testada= Ft = (Ti/Tí)0
·
25

. 

Ti = 10,00 m, testada ideal correspondente à zona onc·~ s:; sit~a o imóveL 
Tr = testada real do elemento pesquisado. 
Não considerando d?~ft o que extrapolar o intervalo: 
(1 /2)0 '

25 <= Ft <= (2)'--· .!". 

Fator de profui'ldidade (Fp): 
P(mi) =Profundidade minirna padrão= 20,00 m. 
P(máx) = Proiundídads máxima padrão = 40,00 rn. 
P(eq) = Pm~undidade equiva lente = Área/testada. 

Para P(ml)/2 <= P(eq) <= 2 x P(m3x) então: 

Se P(mi)/2 <= P(eq) < P(r;1i ): 
Fp = (P(mi}íP(eq})0 .:'1°. 

Se P(mi) <= P(eq) <= P(r:iáx} en tão Fp = i ,00. 

Se P(rná)~) < P(eq) <= 2 x P(rná>(): 
Fp = (P(eq)/P(mr-1>:))0

'
50

. 

Para P(eq) < P(mi)/2 ou P(eq) > 2 x P(rnáx} ent~! o : 
ro- '2 0 0)(1.SO = 1 4-( r , - \ ; I I . I • 

" I --
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Fator ele Topografia (Fto), indicados na 1abela e leva em cons id~ raçao a declividade 
da super! icie dos lotes. 

Os Índices Fiscais (lf) dos locais dos elerrienlos da pesquisa estão indicados na labela 
e o do lote avaliando é lfa = 30,36/2.007 e se rá utilizado COJT10 falo r de transporte para 
este local. 

Valor Homogeneizado =Vil= (V m x Ff >: Ft x Fp x Fto x lfa)/lt. 

---·--··-· Fto ·r ·--- ·-
Elen1enlo Vm Ft Ft F_p I f V h 

01 293,33 1,00 0,95 1,00 1,00 37,88 223,34 
02 206,90 0,90 1,00 1,00 1,00 37,88 149,24 
03 200,00 - 0,90 1,00 1,00 1,00 30,36 180.00 

----~-

04 300.00 0,90 i ,00 í ,00 1 00 37,88 216,40 
05 266,67 0,90 0,96 1,00 1,00 37,88 184,66 

Somatória 190,73 

Os valores hornogeneizados devem estar dentro de urna fai)(a de rnais ou menos 30% 
da média, porianto: 

Como não existe nenhum valor fora dos limites, os elerT1entos pesquisados então 
satisfazem essa exigência. 

1 O. Cálculo do valor do terreno (Vt), considerando o Fator de T estada (FtL Fator de 
Profundidade (Fp) e Fator de Topografia (Fto): 

Vt = Área x Vhm x Ft x Fp x Fto. 

Área = 1.072,72m2
. 

Vhm = 190,73R$/m2
. 

(1.25 
Ft = Fator de testada = (T1'/Ti) = 0,84. 
Tr =testada real da Are a avaliando== i O,OOm. 
Ti = 1 O,OOm, tesiada ideal correspondente à zona onde se situa o in1óvel. 
1\lão considerando do Ft o que extrapolar o intervalo: 

0.25 0.25 
(í/2) <= FI<=(2) 

Fp = Fator de profundidsde = 0,71. 
P(mi) = Prof!.lndidade mínima paà1 ã0 = 20,00m. 
P(má>:) = Profundidade máxirna padrã0 = 40,00m. 
F'(eq) = Profundidade equivôlente > 30,00m. 

Para P(mij/2 < = Pieq) < = 2 x P(méx) então: 

" p r · t? o ' pr ·)· ve \mi.J- < ::: I v:.q} < ,nll • 
(•.50 

Fp ::: (PI F~q)/F'(mi) ) 

Se P(mi) <= ? (eq) <= P(n-;áx) '?Jnt2.o Fp = 1,UO . 

. , . . · .. 


